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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO N2 04, DE 1 975 

"Dispõe sobre concessão do títu 

lo de "Cidadão Cruzeirense". 

A :MESA DA CÂMARA :MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO, usando de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal na Sessão realizada dia 11 de agosto de l 975 , 

aprovou e ele promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo 12 - Fica concedido ao Ilus 

trÍssimo Senhor, Ten. Cel. Aviador ANTONIO ARTHUR BRAGA, Dign.Í~ 

simo Comandante da Esquadrilha da Fumaça, o título de "Cidadão 

Cruzeirense" pelos relevantes serviços prestados à 

cruzeirense. 

comunidade 

Artigo 22 - A outorga do compete~ 

te diploma dar-se-á em Sessão Solene, a ser marcada pela Mesa 

da Câmara Municipal, no presente exercício legislativo. 

Artigo 32 - Este Decreto-Legislat! 
, 

vo entrara ~ data de sua publicação, 

Prof. Luiz C ~os Bruno Pinheiro 

- Presidknte -
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